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1. Edição



Prezados (as),

É c o m  g ran de satisfação q u e me dir i jo a t o d o s  para 
reafirmar   o    c o m p r o m i s s o    d a    nossa    inst ituiçã o 
e d u c a c i o n a l   c o m   a  i n te gr id a d e,   valor   es se n ci a l   para 
fortalecer a confiança da sociedade em nossas ações e para 
c o n s o l i d a r  uma cu lt ur a  d e  é t i c a  e r e s p o n s a b i l i d a d e  n o 
serviço público.

A c on s tr uç ã o d o  Plano d e  Integridade no â m bi to  da 
Ed u c a ç ã o representa um i m po rta nt e  a va n ç o  na nossa 
trajetória  institucional.  Este  p la n o   tem  c o m o   objet i vo 
e s t a b e l e c e r   prá t ica s   e  m e c a n i s m o s   q u e   a ssegurem 
transparência,    r e s p o n s a b i l i d a d e    e   p r e v e n ç ã o    d e 
c o n d u t a s   in a d e q u a d a s,   c o m o   fraudes,  d e s v i o s   e 
corrupção, dentro do ambiente educacional.

Além disso, o plano reforça nosso c om prom i sso  c o m  a 
qualidade d o ensino público, com  foco no atendimento às 
n e c e s s i d a d e s  d e  e s t u d a n t e s ,  e d u c a d o r e s  e t o d a  a 
c o m u n i d a d e   escolar,   p r o m o v e n d o   um  a m b i e n t e   d e 
aprendizado ético, seguro e acolhedor.

O   Plano  d e   Integr idad e  ref lete  os  pr inc ípios 
constitucionais qu e regem  a Admin istraç ão Pública — 
legal idade,  im pessoa l ida de ,  moral idade,  pu b l i c i d a d e  e 
eficiência — e visa promover uma cultura organizacional que  
valorize  o  comportamento  ético  e  a  conduta exemplar 
entre servidores.

MENSAGEM DA 
COORDENADORA GERAL

Para alcançar esses objetivos, o plano contempla ações 
como:

Forta lecimento d o s  meca n is mos d e  c o nt ro le interno, 
p r o m o v e n d o  práticas p e d a g ó g i c a s  e administrativas 
preventivas e corretivas;

C a p a c i t a ç ã o    c on t in u a d a    d e    pro f i ss i on a is    da 
e d u c a ç ã o ,   a  fim  d e   d i ss em in a r   a  cultu ra  da 
integridade e da ética no ambiente escolar;

Impla ntaçã o d e  canais a c e ssíveis  para d en ú n ci a s  e 
ma nifestações,   ga ran tin d o   p r o t e ç ã o   e  s ig i l o   aos 
envolvidos;

Adoção de medidas para prevenir e tratar conflitos de  
interesses,  assegurando  imparcialidade  nas decisões 
acadêmicas e administrativas.

Therezinha Ruiz
Coordenadora Geral

O êxito  deste  p lan o de pen d e do en ga ja m en t o e  da 
participação ativa de todos os profissionais da educação. Cada um 
de nós deve ser um agente de transformação.

Estamos juntos na missão de construir uma educação mais 
justa, íntegra e preparada para enfrentar os desafios do nosso 
tempo. Conto com o empenho de todos para que possamos 
continuar promovendo o ensino com excelência, respeito e 
responsabilidade social.



Promover o aprimoramento contínuo da educação no Amazonas, 
assegurando a transparência na gestão educacional, prevenindo 
desigualdades e
combatendo práticas que comprometam a qualidade do ensino, incentivando 
o controle social, monitorando a aplicação eficiente dos recursos
educacionais, o equilíbrio na distribuição de investimentos e a efetividade 
das políticas públicas voltadas à aprendizagem.

VISÃO
Ser reconhecida nacionalmente como instituição referência na 
indução da qualidade dos investimentos educacionais e da 
efetividade das
políticas públicas voltadas ao desenvolvimento da educação 
no Amazonas.

VALORES
Compromisso com os princípios constitucionais e legais: impessoalidade, 
moralidade, transparência, economicidade e eficiência no atendimento às
demandas educacionais da sociedade. Foco no estudante e na valorização 
da aprendizagem. Imparcialidade. Valorização dos profissionais da educação.
Trabalho colaborativo e interdisciplinar.

MISSÃO



Gabinete da
Coordenação Geral

Coordenação 
Executiva

Subcoordenadoria Setorial 
Adjunta de Projetos

Pedagógicos e de Engenharia

Subcoordenadoria Setorial 
Adjunta Administrativa,
Jurídica e de Aquisições

Ouvidoria

1.Gabinete da Coordenação 
Geral;

2.Coordenação Executiva;

3.Subcoordenadoria Setorial 
Adjunta de Projetos
Pedagógicos e de 
Engenharia;

4.Subcoordenadoria Setorial 
Adjunta Administrativa,
Jurídica e de Aquisições;

5.Ouvidoria.

ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL



A  Unidade  de  Gerencia mento  d o   Programa  de 
Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Estado do 
A m a z o n a s  ( U G P - PADEAM) é um ó r g ã o  p e r t e n c e n t e  à 
a d m i n i s t r a ç ã o  d i r e t a  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  E s t a d u a l .

Criada pela Lei Nº 3.941/2013, reorganizada pela Lei Nº 
4.580/18  e  r e c e n t e m e n t e   r ef or m u l a d a   p e l a   Lei  Nº 
6.225/2023.

 As  ações  da  UGP-PADEAM,  incluem  uma  série  de 
m e d i d a s  q u e  vã o  d e s d e  a c o n s t r u ç ã o  d e  n o v o s  CETI´s 
(C entro  d e   E d u c a ç ã o   d e   T e m p o   Integral),  Escola s   d e 
Ed u c a ç ã o  Indígenas e Escolas da  Floresta à a t ua l iz a ç ã o e 
m o d e r n i z a ç ã o  das plataformas d e  gestã o e ca pa cit aç ão, 
p a s s a n d o   p e l a   a q u i s i ç ã o   d e   n o v o s   e q u i p a m e n t o s   e 
formação de profissionais mais qualif icados para atuar na  
sa l a   d e   a u la   n a   r e d e   d e   e d u c a ç ã o   b á s i c a   d o 
Ama zona s em parc er ia  c o m  a Secretaria d e  Estado de 
Educação e Desporto Escolar – SEDUC.

CARACTERIZAÇÃO GERAL,
FINALIDADE  E  COMPETÊNCIAS

A UGP-PADEAM, está implantando o N o v o  Programa 
de Aceleração  d o  Desenvolvimento  da  Educação  do 
Amazonas (PADEAM II), que é resultado das ações junto ao 
B a n c o  I n t e r a m e r i c a n o  d e  D e s e n v o l v i m e n t o  –  BID q u e 
financia o  projeto,  em co n ju nto c o m  o  e s t a d o  e tem 
c o m o   o b j e t i v o   e l eva r   o s   p a d r õ e s   e d u c a c i o n a i s   d o 
Estado d o  Am a z on a s  e c o n c e n t r a  seus e s f o r ç o s  em  três 
pilares principais:



1. Expansão da Cobertura e Infraestrutura Sustentável na 
Educação Básica:

Centro de Ensino de Tempo Integral (CETI’s ): Serão 
c o n s t r u í d o s  11 n o v o s  C e n t ro  d e  Ensido d e  T e m po  Integral 
(CETI’s), com infraestrutura completa, sendo de 24 ou 12 salas  
de  aula,  além  de  práticas  de  engenharia sustentáveis, 
como uso de energia renovável e sistemas de reuso de água;

Es co l a s  d a  Floresta: Serão construídas 05 Escolas da 
Floresta, incluindo uma escola flutuante para uma 
comunidade ribeirinha, com alojamentos, passarelas de madeira,  
sistemas  de  captação  de  água  pluvial  e tratamento de esgoto;

E s c o l a s  I n d í g e n a s :  S e r ã o  c o n s t r u í d a s  0 6  E s c o l a s 
I n d í ge n a s  c o m  e s t r u t u r a  a d a pt a d a  e  r e s p e i t a n d o  o  m e i o 
a m b i e n t e   a m a z ô n i c o ,   b e m   c o m o ,   a   c u l t u r a   d a s 
comunidades indígenas;

Ampliação  do  Centro  de  Mídia s   de  Educação  do 
Amazonas (CEMEAM):  A sede será ampliada para apoiar o  
c r e s c i m e n t o   a d m i n i s t r a t i v o   e  t é c n i c o   n e c e s s á r i o   o 
fu n c ion a m e n t o   d o   Centro,   i n c l u i n d o   n o v o s   e s pa ç o s 
administrativos e mobiliário adequado;

Unidades  Escolares  com  Sistema  de  Energia  Solar: 
Instalação d e  sistemas d e  ene rgia  f ot ovo ltá ic a  (energia 
solar)   nos    C e n tr os    E d u c a c i o n a is ,    p r o m o v e n d o 
sustentabilidade e eficiência energética;

Ampliação  das  Salas  de  Ensino  M e d ia d o   por 
Tecnologia:   Expa ns ã o  e  r e n o v a ç ã o   d e   p o n t o s   d e 
aten dimento d o  Sistema Estadual d e  Ensino, a m pl ia n d o  o 
s u p o r t e    t é c n i c o    e   l o g í s t i c o    pa ra    as   u n i d a d e s 
educacionais;

Espaços Makers (Makerspaces): Estruturação de espaços 
criativos (makerspaces) nos centros educacionais, equipados 
para fomentar a inovação e o aprendizado  prático  com  ênfase  
em  habilidades tecnológicas e criativas.

Sustentabilidade e Impacto Esperado: Todas as novas 
escolas seguirão padrões internacionais de sustentabilidade,  
u t i l i z a n d o  e q u i p a m e n t o s   e f i c i e n t e s  e n e r g e t i c a m e n t e  e 
sistemas que minimizam o impacto ambiental. Espera-se que 
a nova  infraestrutura  atenda aproximadamente 7.500 novos 
alunos em áreas isoladas e indígenas, promovendo inclusão 
e d u c a c i o n a l  e  c o n e c t i v i d a d e d i g i t a l  p a r a  o 
desenvolvimento tecnológico do Amazonas.



2.   Melhoria da Progressão, Conclusão e Qualidade da     
E d u c a ç ã o  B á s i c a ;

CEMEAM – Centro de Mídias de Educação do Amazonas 
Atualização/Expansão do Sistema Estadual de Ensino Presencial 
Mediado por Tecnologia e Espaço Maker: plataforma e aquisição 
de kits pedagógicos, paradidáticos e mobiliários. Atualização da 
proposta pedagógica, incorporando competências digitais e 
pedagogias inovadoras; Realização de Oficinas com temáticas 
a b r a n g e n t e s  e  a t u a l i z a ç ã o  d o c e n t e .

SPTE - Sistema de Proteção à Trajetória Educacional
Elaboração e construção do SPTE: App intuitivo, utilizando 
i n t e l i g ê n c i a  a r t i f i c i a l ;
Criação e desenvolvimento do App AVAM- Avaliação de 
Verificação de Aprendizagem do Amazonas: aquisição de 
e q u i p a m e n t o s  e  f o r m a ç ã o  c o n t i n u a d a .
Aprimoramento do SIGEAM- Sistema Integrado de Gestão 
Educacional do Amazonas; 

E S C O L A  D A  F L O R E S T A  E  E S C O L A  I N D Í G E N A  - 
Elaboração/Revisão/Atualização da proposta pedagógica da 
E s c o l a  d a  F l o r e s t a  e  I n d í g e n a ;
Reforço da diversidade cultural e linguística da Escola da Floresta 
e Escola Indígena: considerar competências e habilidades locais, 
c o m  p a r t i c i p a ç ã o  c o m u n i t á r i a ;
Promoção da formação continuada e Graduação Específica para 
Escolas Indígenas;

CEPAN – Centro de Formação Profissional Padre José Anchieta
Aprimoramento da plataforma e realização de formação continuada;

EDUCAÇÃO ESPECIAL - Fortalecimento da Educação Inclusiva nas 
escolas por meio de insumos pedagógicos: aquisição de kits pedagógicos 
e criação de Espaço Maker adaptado.
 
3.  Gestão, Monitoramento e Avaliação

SIGEAM - Aprimoramento do SIGEAM- Sistema Integrado de 
Gestão Educacional do Amazonas, por meio da implementação do 
Sistema Integrado de Gestão Educacional – SIGED;

CEPAN - Aprimoramento da plataforma do CEPAN utilizada para 
realização da formação continuada;

SADEAM - Sistema de Avaliação do Desempenho Escolar do 
Amazonas (SADEAM) – Contratação de uma consultoria de aplicativos e 
testes de formativos do SADEAM;



PADRÕES DE ÉTICA
E CONDUTA NA EDUCAÇÃO

O  c ó d i g o   de  ética,  cond uta   e  integr idade  é  um 
instrumento  fundamental   para  o   f ort a le c im e n t o   da 
gestão educacional do  Estado d o Amazonas. Ele define os 
p a d r õ e s  d e  c o m p o r t a m e n t o  e s p e r a d o s  d e  t o d o s  o s 
prof iss iona i s   d a   e d u c a ç ã o   —  gestores,   do ce n t es, 
t é c n i c o s   e  d e m a i s   c o l a b o r a d o r e s   —  a s s e g u r a n d o   um 
a m b ie n t e    íntegro,    re s p e it o s o ,    t ra nspa rente   e 
c o m p r o m e t i d o  c o m  o  i n t e r e s s e  p ú b l i c o .

Ad em a i s,  e n co n tra -se  fu n d a m en t o n os  pr in c íp io s  d a 
a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  p r e v i s t o s  n o  E s t a t u t o  d o s 
S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o  E s t a d o  d o  A m a z o n a s  ( L e i  n º 
1 . 7 6 2 /1 9 8 6 ) ,  b e m  c o m o ,  n o  C ó d i g o  d e  É t i c a  Pr o f i s s i o n a l 
dos Servidores Públicos Civis  e dos  Mil itares do Estado do 
Amazonas (Lei nº 2.869, de 22 de dezembro de 2003). 

De s t a  f o r m a ,  r e a f i r m a - s e  o  c o m pr o m i s s o  d a  g e s t ã o 
e d u c a c io n a l  c o m  a  é t i c a ,  a  i n t e g r i d a d e ,  a  l e g a l i d a d e  e  o 
r e s p e i t o  a o  i n t e r e s s e  p ú b l i c o  n a  f o r m u l a ç ã o  e  e x e c u ç ã o 
das políticas educacionais.

A disseminação da cultura de integridade depende de 
uma c o m u n i c a ç ã o  ef ica z e da  c a p a c i t a ç ã o  contínua dos 
servidores.

O Plano de Integridade prevê:

• Treinamento:  Cursos,  palestras  e  workshops  sobre ética, 
integridade e compliance, abrangendo todos os níveis da 
instituição;

• C omu n ic a ç ã o :   C a m p a n h a s   internas  pa r a   r e f o r ç a r   a 
importância da conformida de e da conduta ética, além 
da divulgação de boas práticas.

A UGP- PADEAM a do ta r á  um Pla no d e  C a p a c i t a ç ã o 
com o objetivo de treinamentos pe r ió di c os  e atualizados 
de todos os servidores acerca d o  con teúdo e dos aspectos 
práticos das orientações e das pol ít icas d e integridade, e 
d e  q u a n d o  e c o m o  a pl i c á - las, a fim d e  q u e  se o b t e n h a  o 
p l e n o  c o n h e c i m e n t o ,  e f e t i v i d a d e  e e f i c á c i a  s o b r e  os 
mecanismos da integridade.

COMUNICAÇÃO
E  TREINAMENTO



QUANTIDADE DE RISCO

A UGP-PADEAM, comprometida com a transparência, 
a ef ic iên cia   e  o   a pr im or a me nto  constante  d e   suas 
atividades,  e l a b or o u  o  Plan o d e  G e st ã o  d e  Riscos c o m o 
instrumento estratégico para identif icar, avaliar e reduzir 
possíveis ameaças que possam impactar suas operações e a 
qualidade dos serviços oferecidos à sociedade.

O plano tem como finalidade reconhecer, analisar e 
l id a r  c o m   r i sc os   q u e   p o s s a m   afetar  a  g o v e r n a n ç a ,   a 
integ r ida de institucional, a esta bi l ida de financeira e a 
c o n d u ç ã o   estratégica  das  a ç õ e s   da  U G P - PADEAM.  A 
a d o ç ã o  dessa prática d e  g e st ã o fo rta lec e  o  pr oc es s o 
decisório, promove o uso eficiente dos recursos e auxilia na 
preven çã o de  falhas e irregularidades, contribuindo para   
u m    a m b i e n t e    o r g a n i z a c i o n a l    m a i s    s e g u r o , 
transparente e confiável.

Durante o processo de mapeamento de riscos, foram 
identif ica da s 36 ameaça s di str ibuída s em qua tro grandes 
categorias.

• Riscos à Integridade (13): r el a ci on a d os  a práticas que 
possam   c om pr o m e t e r    a   ética,   a   moral idade 
administrativa  e  a  c on fo rmid ad e  c o m   normas  e 
regulamentos, dividos nos setores:

GESTÃO
DE  RISCOS

Setor Quantidade de riscos

Gabinete da Coordenação Geral 1

Coordenadoria Executiva 2

Subcoordenadoria Jurídica, 
Administrativa, Financeira e 

Aquisições
3

Subcoordenadoria Pedagógica e 

de Engenharia
4

Ouvidoria 1

• Riscos Financeiros-Orçamentários (11): ligados à gestão de recursos, 
execução orçamentá ria  e  equi l íbrio f inanceiro  d a inst it uiçã o.

• Riscos Estratégicos (5): associados a fatores que possam afetar o 
cumprimento da missão, dos objetivos estratégicos e da efetividade das 
p o l í t i c a s  p ú b l i c a s  d a  U G P -  P A D E A M .

• Riscos Operacionais (7): referentes a falhas em processos internos, 
infraestrutura, tecnologia e execução de serviços que possam prejudicar o 
pleno cumprimento de atividades externas.



ESCALA DE PROBABILIDADE

PROBABILIDADE

Escala da probabilidade

Probabilidade Descrição Frequência Peso

Baixo Evento pode ocorrer apenas em circunstâncias 
excepcionais <=30% 1

Médio Evento pode ou deve ocorrer em  algum momento 30% a 70% 3

Alto Evento esperado que ocorra na maioria das 
circunstâncias > 70% 5

Escala da probabilidade

Probabilidade Descrição Peso

Baixo O risco, se materializado, tem impacto baixo em relação aos objetivos/projetos, com mínima 
necessidade de recuperação. 1

Médio O risco, se materializado, tem impacto razoável em relação aos objetivos/projetos, com 
necessidade de recuperação. 3

Alto O risco, se materializado, tem impacto alto em relação aos objetivos/projetos, com remota ou 
nenhuma possibilidade de recuperação. 5

Para a avalição desses riscos, foi traçada a matriz de risco, que tem como parâmetro o fator impacto e a probabilidade (R = P x I), observando que 

foram atribuídos pesos para cada evento em questão, como demonstrado nas tabelas a seguir.



O fortalecimento dos controles internos nos direciona 
para  uma  di retriz   e ss en c ia l   n o  P lano  d e   Integridade, 
espec ialm ente  no âmbito  e du c a c ion a l  da UG P-PADEAM. 
Esses co n tro le s  sã o i nd i spe n s á ve is  para assegurar q u e  as 
at iv idades pe d a g ó g i c a s ,  administrativas e d e  engenharia 
sejam execut ad as em c o n f o r m i d a d e  c o m  a le gis la çã o 
vigente, as normas institucionais e os princípios éticos que 
regem a gestão pública educacional.

CONTROLES
INTERNOS

DENTRE AS PRINCIPAIS AÇÕES
PREVISTAS, DESTACAM-SE

Monitoramento contínuo dos processos educacionais e 
administrat ivos;  Canais  d e Denún cia ;  Implan ta çã o d e 
m e c a n i s m o s  d e  c o n t r o l e  n o s  p r o c e d i m e n t o s  d e 
contratação de profiss io nais  e  a qu is iç ão de ma ter ia is 
d i d á t i c o s  e  p e d a g ó g i c o s ;  R e v i s ã o  p e r i ó d i c a  d o s 
pr o c e d i m e n t o s  i n t e r n o s  d a s  u n i d a d e s  e s c o l a r e s  e  d a 
gestão central;  Capacitaçã o contínua dos servidores e 
g e s t o r e s  q u a n t o  à s  b o a s  p r á t i c a s  d e  i n t e g r i d a d e  e 
c o n f o r m i d a d e ;  E s t a b e l e c i m e n t o  d e  r o t i n a s  d e 
a u d i t o r i a  p r e v e n t i v a  e m  c o n v ê n i o s ,  p r o g r a m a s 
ed u c a ci on a is  e  r e pa s s e s  f i n a n c e i r o s;  F or t a le c im e n t o 
d o s  c a n a i s  d e  d e n ú n c i a  e  m e c a n i s m o s  d e  r e s p o s t a  a 
i r r e g u l a r i d a d e s ;  O s  c o n t r o l e s  i n t e r n o s  s ã o 
i m p l e m e n t a d o s  p a r a  t r a t a r  a s  c a u s a s  d o s  r i s c o s 
mapeados, com o objetivo de mitigá-los (solucioná-los 
e/ou reduzi-los).

Essa s  inic ia t iva s  v i sa m  ga ra nt i r  m a ior  tra n spa rê n ci a , 
ef ic iê n c ia  e  re spon sa bi l id a d e n a  c on d u ç ã o  d a s  a ç õ e s 
voltadas ao desenvolvimento educacional no estado.



O  PADEAM d i s p õ e  d e  c a n a i s  a c e s s í v e i s  a 
t o d o s  os  c i d a d ã o s ,  s e r v i d o r e s  e c o l a b o r a d o r e s 
p a r a  o  r e l a t o    d e    i r r e g u l a r i d a d e s ,   
assegurando,  c o n f o r m e  p r e v i st o  e m  lei, o  total 
anonimato,  o sigi lo das informações,  a a pur a çã o 
cr i ter iosa d e t o d a s as d e nú n c i a s  r e c e b i d a s  e a 
proteção ao denunciante.

CANAIS DE
DENÚNCIA

Entre os tipos de manifestações acolhidas estão:
pedidos de informação, dúvidas, denúncias, reclamações, críticas, opiniões, sugestões e elogios.

Canais - Contatos Acessos/ 
Endereços

Período de 
Funcionamento

e-mail ugpadeam@educacao.
am.gov.br

24h (registro de 
informações)

Presencialmente Rua Waldomiro 
Lustoza, 250, Japiim II

Das 8h às 16h
De segunda a sexta-feira

Telefone (92) 99262-6458
Das 8h às 16h

De segunda a sexta-feira

E s s a s  m a n i f e s t a ç õ e s  s ã o  r e c e b i d a s  p o r 
i n t e r m é d i o  d a  O u v i d o r i a ,  r e s p o n s á v e l  p o r 
anal isa r,  classi f icar  e  encam in har  as  demandas 
a o s  s e t o r e s  c o m p e t e n t e s .  E n t r e  o s  c a n a i s 
d i s p o n í v e i s  e s t á  a  p l a t a f o r m a  F a l a . B R 
(http s:/ / fa la br.c gu.gov.br/ ) ,  s istem a  in tegra do 
de ouvidoria e acesso à informação do Governo 
F e d e r a l ,  u t i l i z a d o  p e l a  U G P - P A D E A M  p a r a 
g a r a n t i r  m a i o r  t r a n s p a r ê n c i a  e  f a c i l i d a d e  n o 
envio das manifestações.



O Plano de Integridade na área da educ aç ão é um 
instrumento dinâmico,  q u e  d e m a n d a  a com pa n h a m en t o 
contínuo e aprimorament o constante. O  PADEAM realiza 
ava l iações per iód ic a s  das pol í t ic as  adotadas,  revisando 
rotinas e ajustando práticas sempre que necessário, com os 
seguintes objetivos:

Al inhar o  p la n o  a eventuais mu da nç as na le gis la ç ã o 
educacional ou no contexto institucional;

Identif icar  n o va s   áreas  d e   r i s c o   n os   p r o c e s s o s 
pedagógicos,  administrativos e financeiros;

Incorporar  aprendizados  e  sugestões  provenientes de   
p r o f i s s i o n a i s    d a    e d u c a ç ã o    e    d e m a i s 
colaboradores;

Realizar  auditorias   internas  para  d e t e c t a r   possíveis 
i rregularidades,   c o n d u z i d a s   pe l a   C o m i s s ã o   de 
I n te g r id a d e/ Ét ic a   e m   p a r c e r i a   c o m   a  U n i d a d e   d e 
Controle Interno (UCI).

MONITORAMENTO E
MELHORIA CONTÍNUA

A n u a l m e n t e ,  o  n o s s o  c o n t r o l e  i n t e r n o  d e v e r á 
elaborar um  relatório  detalhado  com  o  acompanhamento  
das ações executadas, utilizando indicadores qualitativos e 
quantitativos d e desem pe n ho. Esse relatório visa avaliar a 
e f e t i v i d a d e  d o  p r o g r a m a  d e  i n t e g r i d a d e  na e d u c a ç ã o , 
iden ti f ica nd o o po r t u n i d a d e s  d e  melhoria  e cor r ig i nd o 
eventuais falhas nos processos institucionais.



INVESTIGAÇÃO E MEDIDAS
DISCIPLINARES

As denúncias devem conter elementos mínimos de 
autoria,  m a t er ia l i da d e   e  relevâ ncia ,   s o b   p e n a   d e 
arquivamento,  c on f or m e  o r ie n ta ç õe s da Controladoria- 
Geral da União (IN nº 14/2018 e Portaria nº 581/2021).

Nos casos mais graves — c om o fraudes, desvios de 
recursos, assédio ou corrupção — a comunicação deve ser 
feita d i r e t a m e n t e  à O u v i d o r i a  d o  PADEAM o u  p e l a 
plataforma Fala.BR, c o m  garantia d e  sigi lo e pr o t e ç ã o  da 
id e n t i d a d e  d o  denunciante,  c o n f o r m e  previst o na Lei nº 
13.460/2017.

Por  fim,  recom end a-se  que,  na  ausência  de  provas 
robustas, seja realizada uma investigação preliminar com a 
d e v i d a  c a u t e l a ,  a fim d e  e m b a s a r  e v e n t u a i s  m e d i d a s 
di sc ip l i n a re s   e  assegurar   a  l e g i t i m i d a d e   d a   a tua çã o 
administrativa no âmbito educacional.

É dever de todo servidor público da área da educação comunicar à 
autor idade competente qu alquer irregularidade da qual  tenha 
conhecimento no exercício de suas funções. Caso a irregularidade envolva 
sua chefia imediata, a denúncia deve ser encaminhada a instâncias 
s u p e r i o r e s  o u  ó r g ã o s  d e  c o n t r o l e .

A comunicação deve referir-se a condutas que contrariem o 
interesse público, comprometam a administração educacional ou violem 
normas legais, praticadas por servidores ou terceiros vinculados a 
contratos e parcerias. A apuração dessas irregularidades deve ocorrer com 
base no Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Amazonas (Lei nº 
1.762/1986) e no Código de Ética dos Servidores Públicos do Estado (Lei 
nº 2.869/2003), assegurando-se o contraditório, a ampla defesa e o devido 
p r o c e s s o  l e g a l .

A Lei nº 8.112/1990, embora de caráter federal, pode subsidiar a 
atuação administrativa em contextos análogos, especialmente quanto à 
instauração de sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares 
(PAD), quando houver indícios suficientes de irregularidade. Já a Lei nº 
13.869/2019 (Lei de Abuso de Autoridade) alerta para os riscos de se 
iniciar procedimentos sem fundamentos mínimos, podendo haver 
responsabilização penal da autoridade que agir com abuso.



PLANO DE RESPOSTA
A FRAUDE E CORRUPÇÃO

Dentre as medidas possíveis, destacam-se: Investigação 
Preliminar Sumária; Termo d e  Ajustamento d e  C o n d u t a 
( TAC);     P r o c e s s o      A d m i n is t r a t i v o     Di s c ip l in a r      (PAD); 
Processo Administrativo d e  Respon sa b i l iz a ç ã o (PAR); 
Proce sso Sancionador;  En caminhamento à C o m i s sã o  d e 
Ética Provisória para a pu r a ç ã o  d e  co n du t a  i n co mpa tív el 
com os princípios da moralidade administrativa.

Durante os procedimentos de apuração, todos os meios 
de prova admitidos em direito poderão ser utilizados, tais 
como: análise documental, manifestações técnicas, provas 
emprestadas de outros processos, depoimentos, diligências   
e   in speç õe s   in   l o c o    em   unidades educa cionais  ou 
setores administrativos.

Quando necessário à elucidação dos fatos, poderã o ser 
a c e s s a d o s   e  m on it o r a d o s ,   sem  a v is o  p r é v i o   ao 
investigad o,   instrument os  d e   uso  funcional,   c o m o 
c o m p u t a d o r e s    institucion ais,    s istemas   d e    ges tã o 
educacion al ,  e -mails corpo ra tivos,  agendas,  d o cu m en t os 
físicos e registros de comunicação interna.

Ao receber uma denúncia ou comunicação relacionada a 
possíveis  i rregularidades,  fraudes ou atos de corrupçã o no 
âmbito da educação, a Ouvidoria encaminhará as informações à 
unidade responsável pela apuração, com cópia para a Comissão 
de Ética Provisória, que prestará suporte técnico e orientações à 
condução das investigações.

 A d e pe n d e r  d a  n a t u r e z a  e  g r a v id a d e  d o s f a t o s ,  e s s a 
apuração poderá contar com o apoio de unidades técnicas, 
e s p e c i a l i s t a s  e m  e d u c a ç ã o ,  a u d i t o r i a  i n t e r n a  e ,  q u a n d o 
necessário, com a colaboração de órgãos de controle externo, 
assegurando a imparcialidade e a independência do processo 
investigativo.

Os  se rv i do res  d esi gn a do s pa r a  co m po r c om is sõ e s  d e 
s i n d i c â n c i a  o u  d e  p r o c e s s o s  d i s c i p l i n a r e s  d e v e m  p o s s u i r 
conhecimento técnico e administrativo compatível com a função, 
especialmente no que se refere à  legislação educacional e à 
administração pública. Caso sejam identificados indícios de 
condutas irregulares, será instaurado um processo sigiloso com 
b a se  n a s  e vi dê n ci a s  r eu n i d a s,  o  qu a l  s e r á  e n c a m i n h a d o  à 
Comissão de Ética Provisória para a adoção das providências 
cabíveis.



Nos casos mais complexos e mediante autorização competente, 

poderá ser solicitado o acesso a informações complementares, inclusive 

de natureza fiscal ou patrimonial, observando-se sempre o dever de 

sigilo por parte das equipes envolvidas na apuração.

Como medida cautelar, a autoridade competente poderá afastar o 

servidor investigado de suas funções pelo prazo necessário, sem prejuízo 

de sua remuneração. Essa medida v isa garant ir  a integr idade da 

a p u r a ç ão ,  e v i t a nd o  i n t e r f e r ê n c i a s  n a  c o l h e i t a  d e  p r o v a s  o u 

constrangimentos às testemunhas. Também poderá ser determinada a 

remoção temporária para outra unidade administrativa, quando cabível.

A adoção de ta is  medidas reforça o compromisso da gestão 

educacional com a integridade institucional, a ética no serviço público e 

a correta aplicação dos recursos destinados à educação.



ugpadeam.am.gov.br


